
 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 05/2025. 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Aquisição de material odontológico para atender as necessidades dos Consultórios 
Odontológicos que prestam seus serviços nos Postos de Saúde no Município de Ibirubá-RS. 
A aquisição visa o fornecimento de materiais e insumos odontológicos variados e seguros, que 
contribuam para a efetivação de serviço na saúde bucal dos munícipes, garantindo melhoria 
do atendimento, bem como melhorando a qualidade de vida das pessoas que necessitam do 
serviço. 
A aquisição se dará via processo administrativo de dispensa de licitação pelo motivo da 
urgência da referida aquisição, motivada pelo desinteresse no envio dos materiais demostrado 
pelos fornecedores registrados em atas de registro de preço do Comaja, sendo oportuno 
mencionar que está sendo confeccionado um processo licitatório na modalidade de pregão 
eletrônico para a aquisição do referido material, a fim de atender as necessidades do setor 
requisitante pelo período de 12 (doze) meses. 
 
2. SETORES REQUISITANTES 
Secretaria da Saúde. 
 
3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
O Município de Ibirubá-RS não possui Plano de Contratações Anual. 
É importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no Município se 
deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento. Embora a 
legislação (Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133) estabeleça a obrigatoriedade de um plano de 
contratações anual, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar 
a sua ausência temporária. Entretanto, é importante ressaltar que o Município está tomando 
medidas para resolver essa situação. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A Contratada deverá efetuar a entrega dos materiais e insumos odontológicos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificamente no setor de 
Odontologia, na Rua General Osório nº 3743 – ESF Hermany, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas  estabelecidas neste instrumento. O contratado deverá 
assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues.  
4.2. A Contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza.  
4.3. A Contratada deverá fornecer os materiais e insumos odontológicos de acordo com as 
normas vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no 
mercado.  
4.4. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do 
recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, 
inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido 
retorno a CONTRATANTE. 
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4.5.  A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
relacionados com as características dos itens fornecidos.  
4.6. A Contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a municipalidade.  
4.7. A Contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as 
condições pactuadas.  
4.8. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretos a Prefeitura de Ibirubá ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste documento. 
4.9. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, na proposta ou em qualquer 
documento que faça parte deste processo licitatório, devendo ser substituídos ou refeitos de 
imediato, devido a suma importância do objeto proposto, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
4.10. O pagamento será realizado até o 10º dia útil subsequente ao da entrega dos produtos, 
após aprovação definitiva pelo Fiscal. 
4.11. Os materiais deverão estar com prazo de validade de 80% do prazo máximo de fabricação 
no ato da entrega.  
4.12. Os produtos fornecidos deverão ter as datas de fabricação e de validade impressas em 
suas embalagens. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Não foram encontradas outras tendências, inovações ou metodologias que poderiam alterar 
o  tipo de solução a contratar, justamente por ser uma aquisição comum para uma 
demanda básica. Dessa forma, para o atendimento da presente demanda, no momento, 
somente visualizou-se uma opção disponível no mercado, que é justamente a aquisição de 
material odontológico por meio de empresas especializadas que atuam no mercado. Trata-se 
de  contratação frequente, existindo diversas empresas que atendem às especificações 
mínimas exigidas pela Administração Pública, sendo realizada cotações com fornecedores 
distintos, no intuito de auxiliar a pesquisa de preços para uma averiguação de compatibilidade 
de preços do mercado. 
 
6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 
EMPRESA: DENTAL MED SUL  

ITE
M  

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTAL 

02 02 Adesivo nanoparticulado  fotopolimerizável de frasco 

único cor laranja. Embalagem com 1 frasco de 6g. 

Tampa flip-top.• Solvente de água e álcool.  Contém 

10% em peso de carga nanoparticulada. 

02 159,69 319,38 

03 Afastador Minnesota  02 12,45 24,90 

04 Anestésico Tópico pomada 05 9,03 45,15 

05 Anestésico Articaine  05 179,68 898,40 

09 Caneta alta rotação led e push bottom Gnatus- NSK  02 772,90 1.545,80 

11 Contra-ângulo push bottom Gnatus-NSK  02 673,08 1.346,16 

12  Kits Cunhas plásticas Interproximais Ultrawedge sortidas 10 46,07 460,70 
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c/25 - American Burrs  

13 Verniz de Flúor Duofluorid  01 45,88 45,88 

15 Dessensibilize Ultra EZ   01 59,75 59,75 

16 Teste de vitalidade Endoice   02 43,63 87,26 

17 Selante Fluorshield   01 5,50 53,50 

18 Gesso Pedra Herodent   01 15,30 15,30  

19 Gluma dessensibilizante  02 63,90 127,80 

20 Hemostático gel seringa 1.2 ML  01 51,39 51,39 

21 Esponja Hemostatica Hemospon  02 61,91 123,82 

24 Kit Resina 3M Filtek Z350 XT Kit com 2 seringas de 4g 
(A2B), 1 seringa de 4g (A3B), 1 seringa de 4g (A2E) e 1 
caixa de acrílico organizadora.  

02 699,90 1.399,80 

30 Periótomo Duplo   02 62,68 125,36 

31 Ponta carbide tungstênio maxicut 1509 – PM  01 225,06 225,06 

33 Porta matriz Tofflemire  03 26,10 78,30 

38  Revelador Carestream 500ML  10 31,98 319,80 

39 Sonda Tentacânula  02 11,22 22,44 

41 Sugador endodôntico Pct. Com 20 Unidades  02 17,06 34,12 

42  Rolete algodão  100 2,74 274,00 

46 Clorexedine 0,12- 2 litros  05 45,39 226,95 

                                                                                                                                        TOTAL R$ 7.911,02 
EMPRESA: VILLAGE MED DENTÁRIA LTDA ME 

ITE
M  

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTAL 

10 Clorexedine 0,12 solução bucal- 2 litros  05 53,25 266,25 

14 Dessensibilizante Painless gel  02 46,20 92,40 

25 Kit Resina Filtek One Bulk Fill + Resina Filtek Supreme 
Flow – Solventum- Kit com 1 seringa filtek one bulk fill 
de 4g. A3.  

03 598,00 1.794,00 

26 Kit com 02 seringas Filtek One de 4g nas cores A2/A3 
cada + 03 Discos Espirais de pré-polimento (Bege) + 03 
Discos Espirais Diamantado de polimento (Rosa).  

02 888,00 1.776,00 

27 Kit com 3 seringas filtek Z350 xt de 4g (nas cores A1B, 
A2B e A3B), 1 frasco de 3ml (adesivo), 1 seringa filtek 
restorative de 2g (na cor A2) e 10 pontas aplicadoras  

02 1.324,00 2.648,00 

28 Mi varnish C/1 44gr  01 355,00 355,00 

29 Pontas acabamento prótese tungstênio n° 406801 corte 
cruzado grosso-PM  

01 275,00 275,00 

34 Resina A2B Z250 ou Charisma Dimond ONE  03 119,00 357,00 

35 Resina A3B Z250 ou Charisma Dimond ONE 02 119,00 238,00 

36 Resina bulk flow A3 3M  04 245,00 980,00 

37 Resina flow A3 3M  03 219,00 657,00 

40 Selador provisório pomada   02 98,00 196,00 

44 Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio Ultra-Blend   02 198,00 397,80 

45 Solução hemostática Viscostat  02 75,00 150,00 

                                                                                                                                      TOTAL R$ 10.182,45 
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EMPRESA: Cirúrgica Cavalhada Comércio de Mat. Odontol. E farmac. ltda 
06 Sugador Cirúrgico Descartável Estéril C/40 06 41,00 246,00 

32 Ponta de tungstênio PM nº 201801 corte cruzado extra 
fino 

01 266,00 266,00 

43 Sugador Odontológico Descartável rosa all prime ou 
euronda  

20 15,50 310,00 

                                                                                                                                           TOTAL R$ 822,00 
 
EMPRESA: Genial Produtos para Limpeza Ltda 

ITE
M  

DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTAL 

01 Adesivo Universal - Frasco laranja com 5ml.Tecnologia 
VMS, Tampa flip-top. 

 02 259,00 518,00 

07 Luva de Procedimento de Nitrilo Rosa Pink Sem Pó P 06 32,00 192,00 

08 Luva de Procedimento de Nitrilo Rosa Pink Sem Pó PP 06 32,00 192,00 

22 Kit Optibond FL Primer + Adesivo -com 1 unidade de 
Optibond FL Prime + 1 unidade de Adesivo Optibond FL 
Refil.  

02 428,00 856,00 

23 Kit Resina 3M com 4 seringas de 4g ( 2 A2B, 1 A3B, 1 
A2E ) + organizador em acrílico  

02 845,00 1.690,00 

                                                                                                                                        TOTAL R$ 3.448,00 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Com base na pesquisa realizada, conforme documentos anexos, verificou-se que o valor da 
contratação é de R$ 22.363,47 (vinte e dois, trezentos e sessenta e três reais e quarenta e sete 
centavos). 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A solução proposta envolve a aquisição de materiais e insumos, por meio de um processo 
administrativo de dispensa de licitação, art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para 
fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de 
fornecer um serviço de qualidade aos cidadãos. 
O quantitativo solicitado atende a necessidade pelo prazo de 03 (três) meses, sendo oportuno 
mencionar que está sendo confeccionado um processo licitatório na modalidade de pregão 
eletrônico para a aquisição do referido material, a fim de atender as necessidades do setor 
requisitante pelo período de 12 (doze) meses. 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a viabilidade e a 
contratação desta demanda. 

 
10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 
14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade, sem perda da economia de escala.  
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Considerando as especificidades do presente objeto, a demanda foi parcelada, com vistas a 
propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
 
11. DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS 
Os resultados pretendidos com as aquisições são:  
a) Eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de materiais odontológicos, no 
suporte à atividade finalística do órgão pelo período de 03 (três) meses; 
b) Eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços nas Unidades 
Odontológicas da Secretaria de Saúde do Município, bem como, o uso racional dos recursos 
financeiros;  
c) Princípio da Economicidade: busca-se atender a este princípio, uma vez que a obtenção da 
melhor relação custo benefício possível de materiais odontológicos, em recursos financeiros, 
econômicos e administrativos, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma 
rápida, econômica e sustentável. 
 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 
Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada. 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbra, na presente contratação, a possibilidade de ocorrência de impactos 
ambientais. 
 
14.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
O presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação 
pretendida. 
 
 

Ibirubá/RS, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Ana Daniela Lauxen Strehl 

Secretária de Saúde 

 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 A

N
A

 D
A

N
IE

LA
 L

A
U

X
E

N
   

(*
**

.8
97

.2
00

-*
*)



ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 67ae-91db-9fff-9b00-0898-9309

Assinado por ANA DANIELA LAUXEN em 14/02/2025 às 21:44:14
Identificador Único: DbsVb9p98cniZqhnHjcxod

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=67ae-
91db-9fff-9b00-0898-9309

https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=67ae-91db-9fff-9b00-0898-9309

